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oFÍCIO Nº: 

SERVIÇO: 

ASSUNTO: Lei Hº 1,340. 

Contém autorização para venia de bens da 

Kunicipaliânie Dorense em hasts pública? 

e outorgar respectiva escritura, 

A Câmara Xunicipal de Dores do Inâniá, Sstado de Finas 

Gerais, Decreta o Zu Sanciono e Fromulgo s seguinte Leis 

Artigo 1º) - Zica o Jr. Prefeito Hunicipal de Dores do Indsiá, Estado? 

de Kínss Gerais, mtorizado a vender ex haste pública e ou 

torgar a respectiva escritura, pelo preço uínino de cin - 

quenta mil crugeiros(08$50.000,00), um terreno da Vunicipa 

-144nãe Dorense, sito à lua Kestra Angélica, onde já exis- 

te benfeitorias de terceiros. 

Artigo 2º) - loferido terreno, conctante do art. 1º desta Lei, tem os 

seguintes confrontações e dimensões! de frente, pela “ua? 

Kestro Angélica, vinte e um notros e cinquenta o dois * 

centímetros (21,52ms.); de fundos, dividindo com proprie- 

ânãos de José Coyaldo de Cliveira, a mesas dizensão; pela 

esquerda, dividindo com propriedades de D. Angélica “ibei 

ro iica, dezenove metros e oitenta e us contínetros(19,81 

ma.)j é, pela direita, dividindo com a “us Paraná e Praça 

dos Zineiros, a nessa dizensão de dezenove metros e cíteg 

ta e um contínetros(19,8ns.). 
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